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((TEXTO))A ((NG))EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-SP S/A.((CL)), nos termos do Decreto Municipal 

n° 48.042 de 26/12/2006, objetivando colher subsídios que poderão ser utilizados na 

elaboração da versão final do Edital de ((NG)) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, A PARTIR DE 

IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS A SEREM CONTRATADOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO ON-SITE (INCLUINDO PEÇAS), ALÉM DO FORNECIMENTO 

DE INSUMOS (TONER, CARTUCHO, BASTÕES, CILINDROS, FUSORES, PAPEL, ETC.), 

CONTEMPLANDO DISPONIBILIZAÇÃO DE ESTOQUE NAS UNIDADES PARA CUMPRIMENTO DOS 

NÍVEIS DE SERVIÇOS E, POR FIM, SOLUÇÃO DE BILHETAGEM QUE PERMITA GESTÃO E 

MONITORAMENTO DE CONSUMO DO PARQUE DE EQUIPAMENTOS.((CL)), 

((NG))JUSTIFICATIVA: .((CL)) Ata de Registro de Preços, tem como objetivo continuar 

atendendo as demandas atuais e servir como solução para necessidades futuras da 

Prodam e dos demais órgãos da administração pública para impressão departamental, 

através da contratação de empresa para a prestação desta modalidade de serviços. Esta 

modalidade de serviço oferece, além do equipamento para impressão, o suporte 

técnico, manutenção on-site (incluindo peças), fornecimento de insumos como toner, 

cartucho, cilindros, fusores, papel e solução de gerenciamento integrado, que permita 

gestão e monitoramento de consumo de cada equipamento. A propósito desta 

contratação a PRODAM ou órgão público contratante poderá se dedicar à sua atividade 

fim, se concentrando no atendimento aos órgãos públicos e aos munícipes, tendo em 

vista que uma empresa especializada no ramo, ficará responsável pelo gerenciamento 

da impressão departamental. ((NG))Valor Total Estimado: Em cumprimento ao disposto 

no artigo 34 da Lei Federal nº 13.303/2016 esclarece que o valor estimado será mantido 

em sigilo, constando de processo em apartado, na forma da lei. Vigência de 

Contratação((CL)) 36 meses. 

 
A Minuta do Edital encontra-se disponível no Portal da PRODAM-SP:  
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/inovacao/prodam/licitacoes/cons
ultas_publicas/index.php?p=5551 
((NG))Os interessados em participar poderão solicitar esclarecimentos e apresentar 
sugestões ou opiniões, devidamente identificados, através do e-
mail  microinformatica@prodam.sp.gov.br  até o próximo dia 04/10/2022.((CL)). 
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